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E D I T A L  D E  P R O C E S S O  S E L E T I V O  N º . 0 0 5 / 2 0 2 2 / S M E  

A B E R T U R A  
 
                                               
A Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, Estado de São Paulo, por meio da OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA, 
na forma prevista no artigo 37, inciso IX, da Constituição Federal e regida de acordo com as Leis Municipais pertinentes, 
torna público o Edital nº. 005/2022/SME que dispões sobre a abertura de inscrições do PROCESSO SELETIVO DE PROVAS 
visando formação de cadastro de reserva para contratações por tempo determinado, para substituições eventuais de 
servidores efetivos do quadro do magistério público da rede municipal de ensino e demais projetos especiais da 
área, para o exercício de 2023. O Processo Seletivo será regido pelas instruções a seguir: 
 

1 – DAS FUNÇÕES 

 
1.1 - As Funções a serem providos, os requisitos mínimos, a carga horária, o salário base, as vagas e a taxa de inscrição, 
são os seguintes: 
 

 
FUNÇÃO 

 

 

VAGAS 

CARGA 
HORÁRIA  

   SALARIO 
BASE 

 
          REQUISITOS MÍNIMOS 

TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

Agente de Administração 
Escolar 

    CR 40 horas 
semanais 

R$ 1.344,69 Ensino Médio Completo e 
Conhecimentos Básicos em 
Informática como Usuário. 
 

R$ 10,47 

Agente de 
Desenvolvimento Infantil 

 
    CR 

 
30 horas 

Semanais 

 
R$ 1.705,36 
Mensal 

 

 
Ensino Normal Superior ou 
Pedagogia. 

 

R$ 10,47 

 
Intérprete de LIBRAS 

    CR  
26 horas e 
40 minutos 
Semanais 

 
R$ 16,16 
Hora/aula 
 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na área 
da Educação + Curso de 
Formação de Tradutor e 
Intérprete de LIBRAS no 
mínimo 120 horas. 

 
R$ 10,47 

Ledor/Transcritor de 
Braille 

    CR  
26 horas e 
40 minutos 

Semanais 

 
R$ 16,16 
Hora/aula 

 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na área 
da Educação + Curso de 
Leitura e Escrita Braille e/ou 
Deficiência Visual com no 
mínimo 180 horas. 

 

R$ 10,47 

 
 
Professor I, II e III para 
atuar no Projeto de Vida, 
Projeto de Convivência, 
Projeto de Convivência e 
de Vida e Tecnologia 
 

 

    CR  
       36   
horas/aulas 

  Semanais 

 
 
R$ 16,16 
Hora/aula 

 

 
Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação ou 
licenciatura plena em Pedagogia.  
 

 
 
 

R$ 10,47 

Professor I, II e III para 
atuar no Projeto de Vida, 
Projeto de Convivência, 
Projeto de Convivência e 
de Vida e Tecnologia - 
Estudante 

 

      CR         36 
horas/aulas 

  Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do Curso 
Superior de Licenciatura Plena ou 
Plenificada na respectiva área de 
atuação ou estudante do último 
ano de licenciatura plena em 
Pedagogia. 
 

 

R$ 10,47 
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Professor de Educação 
Básica I 

    CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

 
R$ 2.908,48 
Mensal 
 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena em Pedagogia, Normal 
Superior em Nível Superior 
com Habilitação para o 
Magistério na Educação 

Infantil e nas Séries Iniciais do 
Ensino Fundamental. 

 

 
R$ 10,47 

 
Professor de Educação 
Básica II 

    CR  

 
36 

horas/aulas 
Semanais 

 
R$ 2.908,48 
Mensal 
 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena em Pedagogia, Normal 
Superior em Nível Superior 
com Habilitação para o 
Magistério na Educação Infantil 
e nas Séries Iniciais do Ensino 

Fundamental. 

 

 
R$ 10,47 

 
 

Professor de 
Educação Básica 
II – Educação 
Especial 

     CR  
 
 
 

36 
horas/aulas 
Semanais 

 
 
 
R$ 2.908,48 
Mensal 

 

Curso de Graduação com 
licenciatura plena em 
Pedagogia com habilitação em 
Educação Especial ou ser 
portador de curso de 
graduação com licenciatura 
plena correspondente às 
respectivas habilitações para o 
exercício da docência na 
Educação Básica e curso de 
especialização ou 
aperfeiçoamento na área de 
Educação Especial com no 
mínimo 180 (cento e oitenta) 
horas. 

 
 
 

R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Artes - 
Habilitado 

     CR  
        36 
horas/aulas 
  Semanais 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação. 

 
R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Artes – Não 
Habilitado 

     CR  
         36 
horas/aulas 
  Semanais 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada, Bacharel 
ou Tecnólogo que atenda aos 
requisitos do item 1.7 

 
R$ 10,47 

Professor de Educação 
Básica III – Artes - 
Estudante 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do 
Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em Artes 

 
R$ 10,47 

Professor de Educação 
Básica III – Ciências - 
Habilitado 

     CR 36 
horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação. 

 
R$ 10,47 

Professor de Educação 
Básica III – Ciências – 
Não Habilitado 

     CR 36 
horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada, Bacharel 
ou Tecnólogo que atenda aos 
requisitos do item 1.7 

 
 
R$ 10,47 

Professor de Educação 
Básica III – Ciências- 
Estudante 

     CR 36 
horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do 
Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em Ciências 

 
R$ 10,47 

Professor de Educação 
Básica III – Geografia - 
Habilitado 

     CR 36 
horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação. 

 
R$ 10,47 
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Professor de Educação 
Básica III – Geografia – 
Não Habilitado 

     CR 36 
horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada, Bacharel 
ou Tecnólogo que atenda aos 
requisitos do item 1.7 

 
 
R$ 10,47 

Professor de Educação 
Básica III – Geografia - 
Estudante 

     CR 36 
horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do 
Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em 
Geografia 

 
R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – História - 
Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação. 

 
R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – História 

Não Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada, Bacharel 
ou Tecnólogo que atenda aos 
requisitos do item 1.7 

 
R$ 10,47 
 

Professor de 
Educação Básica 
III – História 

Estudante 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do 
Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em História 

 
R$ 10,47 
 

Professor de 
Educação Básica 
III – Língua 
Inglesa - 
Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação. 

 
R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Língua 
Inglesa- 

Não Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada, Bacharel 
ou Tecnólogo que atenda aos 
requisitos do item 1.7 

 

 

R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Língua 
Inglesa-  

Estudante 

     CR  
36 

horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do 
Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em 
Letras/Língua Inglesa 

 

 

R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Matemática - 
Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação. 

 
R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Matemática – 
Não Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada, Bacharel 
ou Tecnólogo que atenda aos 
requisitos do item 1.7 

 
 
R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Matemática – 
Estudante 

     CR  
36 

horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do 
Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em 
Matemática 

 
R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Língua 
Portuguesa - 
Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada na 
respectiva área de atuação. 

 
R$ 10,47 
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Professor de 
Educação Básica 
III – Língua 
Portuguesa -  Não 
Habilitado 

     CR  
36 

horas/aulas 
Semanais 

R$ 16,16 
Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena ou Plenificada, Bacharel 
ou Tecnólogo que atenda aos 
requisitos do item 1.7 

 
   

R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Língua 
Portuguesa - 
Estudante 

     CR  
36 

horas/aulas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Estudante do último ano do 
Curso de Graduação em 
Licenciatura Plena em Letras  

 

   

R$ 10,47 

Professor de 
Educação Básica 
III – Educação 
Física 

     CR  
36 horas 

Semanais 

R$ 16,16 

Hora/aula 

Curso Superior de Licenciatura 
Plena em 

Educação Física e Registro no 
Conselho Regional de 
Educação Física – CREF. 

 

R$ 10,47 

 

1.3 - As atribuições das funções são aquelas descritas no Anexo I deste Edital. 
 

1.4 - O processo seletivo terá vigência até 31 de dezembro de 2023, sendo improrrogável. 
 

1.5- A carga horária poderá sofrer alterações nos seguintes casos: 
 

1.5.1 - Professor de Educação Básica I e II, poderá ser superior a 36 horas/aulas semanais por conta de carga de trabalho 

suplementar, somente quando o professor substituído, possuir carga suplementar. 

 

1.5.2 - Professor de Educação Básica III, poderá ser superior a 36 horas/aulas semanais por conta de carga de trabalho 

suplementar, somente quando o professor substituído, possuir carga suplementar ou inferior a 36 horas/aulas semanais, 

dependendo do saldo de aulas no ato da atribuição. 

 

1.5.3- Para a função de Professor I, II e III para atuar no Projeto de Vida, Projeto de Convivência, Projeto de Convivência de 

Vida e Tecnologia, poderá ser inferior a 36 horas/aulas semanais, dependendo do saldo de aulas no ato da atribuição. 

 

1.5.4- Os candidatos ao cargo de Agente de Administração Escolar, dentro do prazo da entrega e validação dos documentos 
para a contratação, deverão participar do curso de qualificação básica para a formação de Agente de Administração Escolar. 

 

1.5.5- Os candidatos ao cargo de Agente de Desenvolvimento Infantil, dentro do prazo da entrega e validação dos 

documentos para a contratação, deverão participar do curso de qualificação básica para a formação de Agente de 

Desenvolvimento Infantil. 

 
1.6 - A Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, durante a vigência deste processo seletivo, convocará os candidatos 
classificados de acordo com as necessidades de substituição, observada a estrita ordem de classificação, não implicando 
a aprovação do candidato em garantia de convocação, mesmo que temporária, para exercício da função. 
 
1.7 – Considera-se demais disciplinas de habilitação da licenciatura do docente candidato à contratação temporária, para fins de 
atribuição, disciplinas identificadas pela análise do histórico escolar do respectivo curso, em que se registre, no mínimo de 160 
(cento e sessenta) horas de estudos da disciplina a ser atribuídas, nos termos da Indicação CEE 157/2016, devidamente 
homologada, considerando-se para fins de classificação, “candidato não habilitado”. 

 
1.8- Para a função de Professor I, II e III para atuar no Projeto de Vida, Projeto de Convivência, Projeto de Convivência de 
Vida e Tecnologia, o requisito mínimo é curso superior ou estudante de todas as áreas da Educação. 
 

 

2.1- O Processo Seletivo será regido por este Edital, por seus anexos e eventuais retificações, e será organizado pela 
empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. O presente Processo Seletivo será regido pelas instruções especiais constantes 
do presente Edital, elaborado em conformidade com os ditames das Legislações Federal e Municipais vigentes e pelas 

2 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
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normas cabíveis que vierem a surgir. 

2.2 - O Processo Seletivo compreenderá a aplicação de Prova Escrita Objetiva de caráter classificatório. 

2.3 - As provas serão realizadas na cidade de Araçoiaba da Serra - SP, por definição conjunta da Prefeitura Municipal de 
Araçoiaba da Serra e a empresa organizadora, OMNI Concursos Públicos Ltda. 

2.4 – Todos os atos serão publicadas no site da Prefeitura Municipal www.aracoiaba.sp.gov.br e no site da empresa 
organizadora www.omniconcursospublicos.com.br. 

2.5- O Edital de Abertura e o Edital de Homologação final serão publicados no Diário Oficial do Estado de São Paulo e no 
Jornal Cruzeiro do Sul e o Edital de Convocação da Prova Objetiva será publicado no Jornal Cruzeiro do Sul, e nos demais 
meios oficiais de divulgação. 

2.6 - É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar a publicação de todos os atos, editais e comunicados 
referentes a este Processo Seletivo e a divulgação desses documentos através do site www.omniconcursospublicos.com.br 
e demais meios oficiais de divulgação definidos no item 2.4. 

2.7 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário de Brasília. 

 

 

3.1 - São condições ingresso na função pública: 
3.1.1 - Ser brasileiro ou gozar das prerrogativas do Decreto Federal 70.436/72. 
3.2 - São requisitos para c o n t r a t a ç ã o :  
3.2.1 - Ser aprovado neste Processo Seletivo; 
3.2.2 - Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos e máximo de 74 (setenta e quatro) anos  
3.2.3 - Ter aptidões físicas e mentais para o exercício das atribuições da função mediante confirmação de exame médico 
admissional; 
3.2.4 - Estar quite com o Serviço Militar, se do sexo masculino; 
3.2.5 - Estar no gozo dos direitos civis e políticos; 
3.2.6 - Atender as condições de escolaridade e requisitos da função; 
3.2.7 - Não ter sido demitido por ato de improbidade ou exonerado “a bem do serviço público”, mediante decisão transitada 
em julgado em qualquer esfera governamental; 
3.2.8 - Não possuir vínculo com qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que impossibilite acumulação de 
cargos, empregos e funções, ressalvados os casos contidos nas alíneas “a”, “b” e “c”, inc. XVI, do art. 37, da Constituição  
Federal, inclusive no que concerne à compatibilidade de horários. 
3.2.9 - Não ser aposentado por invalidez ou ter aposentadoria especial para o mesmo cargo, empregos e funções, e nem 
estar em idade de aposentadoria compulsória. 
3.3 - Os requisitos citados acima, assim como os dispostos no Item 1, deste Edital são essenciais para contratação, devendo 
o candidato na ocasião da convocação, apresentar os documentos exigidos na Área de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Araçoiaba da Serra- SP. No caso do não cumprimento das referidas exigências, o candidato perderá o direito 
à vaga. 

 

4 – DAS INSCRIÇÕES 

 
4.1 - As inscrições serão realizadas pela internet, conforme item 4.2. Não serão admitidas inscrições pelo Correio, Fax, E-
mail ou outra forma diferente da definida no item 4.2. 
4.2 - Será admitida a inscrição apenas via INTERNET, no endereço eletrônico www.omniconcursospublicos.com.br a partir 
do dia 20/08/2022 até o dia 26/09/2022 desde que efetue o pagamento até o dia 27/09/2022 através de “Boleto Bancário” 
a ser emitido após o preenchimento do formulário eletrônico de inscrição no endereço www.omniconcursospublicos.com.br. 
4.2.1 - A inscrição efetuada via internet somente será validada após a constatação do pagamento do boleto bancário 
referente à taxa de inscrição dentro do prazo estabelecido pelo presente Edital. 
4.2.2 - Não serão considerados válidos pagamentos do boleto após o prazo do seu vencimento ou com valores divergentes. 
4.2.3 - A única forma de pagamento da taxa de inscrição é através do boleto bancário. 
4.2.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato, observar os dias e horários de funcionamento da rede bancária 
credenciada, para o pagamento da taxa de inscrição. 
4.2.5 - Não serão acatadas inscrições cujo pagamento do valor da inscrição tenha sido efetuado em desacordo com as 
opções oferecidas no ato do preenchimento da inscrição via internet, seja qual for o motivo alegado. 
4.2.6 - A OMNI Concursos Públicos Ltda, não se responsabiliza por inscrições via internet, não recebidas por motivos de 
ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros 

3 - REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO 
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fatores de ordem técnica que impossibilite a transferência dos dados, salvo por culpa exclusiva da instituição organizadora. 
4.2.7 - Para inscrever-se, o candidato deverá acessar o site www.omniconcursospublicos.com.br em caso de  dúvida  para 
efetivar a sua inscrição, o candidato poderá consultar a “Área do Candidato” de como realizar a sua Inscrição, disponível na 
página inicial do site ou entrar em contato com a empresa através do e-mail candidato@omniconcursospublicos.com.br 
4.2.8 - Os valores de inscrição pagos em desacordo com o estabelecido neste Edital não serão devolvidos. 
4.3 - Não haverá, sob qualquer pretexto, inscrição provisória. 
4.4 - Não serão recebidas inscrições por via postal, fac-símile ou condicional, sob qualquer pretexto, fora do prazo 
estabelecido ou que não atenda rigorosamente às disposições contidas neste edital. 
4.5 - Não serão aceitas inscrições contendo dados incompletos. 
4.5.1 - Os dados cadastrais fornecidos pelos candidatos poderão ser retificados no prazo máximo da data recursal das 
Homologações das Inscrições, posteriormente não serão aceitas alterações. 
4.6 - Efetivado o pagamento da inscrição, não serão aceitos pedidos para alteração, sob hipótese alguma. 
4.7 - No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar das listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, a OMNI Concursos Públicos Ltda procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de inscrição 
Formulário estará em posse do Coordenador da OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.8 - A inclusão de que trata o item 4.5 será realizada de forma condicional e será confirmada pela OMNI Concursos Públicos 
Ltda, na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a pertinência da referida inclusão. 
4.8.1 - Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 4.5, a mesma será cancelada, independentemente de 
qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes. 
4.9 - Não haverá devolução da quantia paga a título de inscrição, salvo em caso de não realização do Processo Seletivo 
pela empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. 
4.10 - A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas contidas neste edital. 

4.11 - A declaração falsa ou inexata dos dados constantes no requerimento de inscrição, bem como a apresentação 

de documentos ou informações falsas ou inexatas, implicará no cancelamento da inscrição e anulação de todos os 

atos decorrentes, em qualquer época, após processo administrativo em que se garantam os princípios do contraditório 

e ampla defesa. 

4.12 - A partir do dia 04/10/2022 o candidato deverá conferir no site www.omniconcursospublicos.com.br, se foi deferido 
seu requerimento de inscrição.  
 

5– DO CANDIDATO COM DEFICIÊNCIA E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA 

 
5.1 – Do total das vagas ofertadas, 5% (cinco por cento) será reservado para pessoas com deficiência, em cumprimento ao 
que assegura o art. 37, inciso VIII, da Constituição Federal, no Decreto Federal nº 3.298/99 e Decreto Federal 9.508/18, 
observando-se a compatibilidade de condição especial do candidato com as atividades inerentes às atribuições do cargo 
para o qual concorre, no prazo de validade do presente Processo Seletivo. 
5.2–Caso a aplicação do percentual de que trata o subitem 5.1 deste Edital resulte em número fracionado, este deverá ser 
elevado até o primeiro número inteiro subsequente. 
5.2.1–A primeira vaga reservada às pessoas com deficiência surge após a 1º nomeação; a segunda vaga reservada às 
pessoas com deficiência surge após a 20ª nomeação e assim sucessivamente, observadas as vagas existentes por cargo.   
5.3–Consideram-se pessoas com deficiência aquelas que se enquadram nas categorias relacionadas no artigo 4º do Decreto 
Federal nº 3.298/99 e suas alterações, e na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça – STJ. 
5.4– As pessoas com deficiência, resguardadas as condições especiais previstas no Decreto Federal nº 3.298/99, 
participarão do Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das 
provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao dia, horário e local de aplicação das provas. 
5.5 - O candidato portador de deficiência deverá enviar, através da área do candidato no período de 20/08/2022 a 
26/09/2022 especificando que deseja concorrer às vagas reservadas. 
5.6 -OS PEDIDOS DE VAGAS RESERVADAS E CONDIÇÕES ESPECIAIS PARA REALIZAR A PROVA SERÃO 
ENVIADOS DE FORMA ELETRÔNICA (VIA ÁREA DO CANDIDATO)  
5.6.1 - Para a apresentação eletrônica dos documentos referente aos Pedidos de Vagas Reservadas o candidato deve 
acessar a “Área do Candidato” a partir da página www.omniconcursospublicos utilizando o seu CPF e senha pessoal. Na 
área do candidato deve localizar a sua inscrição para o evento, clicar em “Mais Informações” e em seguida no item “PCD- 
Portador de Deficiência”. 
5.6.2 - Os documentos devem ser digitalizados em “frente e verso” no mesmo arquivo em formato PDF em formato que 
permita a sua perfeita identificação.  
5.7 - Serão considerados somente documentos enviados dentro do prazo estabelecido, sob pena de indeferimento: 
a) Laudo Médico expedido no prazo máximo de 06 (seis) meses antes do término das inscrições, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência, contendo a assinatura e o carimbo do número do CRM do médico 
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responsável por sua emissão,  
b) O candidato com deficiência visual que necessitar de prova especial em Braille ou ampliada ou leitura de sua prova, 
além do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação dentro do prazo previsto 
para envio da documentação.  
c) O candidato com deficiência auditiva que necessitar do atendimento do Intérprete de Língua Brasileira de Sinais, além 
do envio da documentação indicada na letra “a” deste item, deverá anexar solicitação 
d) O candidato com deficiência física que necessitar de atendimento especial, além do envio da documentação indicada 
na letra “a” deste item, deverá solicitar, mobiliário adaptado e espaços adequados para a realização da prova, designação 
de fiscal para auxiliar no manuseio das provas dissertativas (quando houver) e transcrição das respostas, salas de fácil 
acesso, banheiros adaptados para cadeira de rodas etc.;  
e) O candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional para realização das provas, além do envio da 
documentação indicada na letra “a” deste item, deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de parecer 
emitido por especialista da área de sua deficiência, dentro do prazo de envio do laudo. 
f) A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação de 
atendimento especial a este fim, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que 
será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar acompanhante, não realizará a prova, 
deverá encaminhar solicitação com justificativa acompanhada de comprovação, certidão de nascimento ou atestado médico, 
dentro do prazo de envio dos documentos. 
5.8 - Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em Braille serão oferecidas provas nesse sistema e 
suas respostas deverão ser transcritas também em Braille. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da 
aplicação da prova, reglete e punção, podendo, ainda, utilizar-se de soroban. 
5.9 - Aos deficientes visuais (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas nesse sistema. Sua 
prova ampliada será em fonte 24. 
5.10 - O candidato que encaminhar laudo médico, de acordo com o especificado no item 6.7 letra “a”, e que, não tenha 
indicado no ato da inscrição que deseja concorrer às vagas reservadas, automaticamente será considerado como 
“concorrendo às vagas reservadas”. 
5.11 - Os candidatos que, dentro do período das inscrições, não atenderem aos dispositivos mencionados neste Item e seus 
subitens serão considerados como pessoas sem deficiência, seja qual for o motivo alegado, bem como poderão não ter as 
condições especiais atendidas. 
5.12 - O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme instruções constantes deste Item não poderão 
interpor recurso administrativo em favor de sua condição. 
5.13 - O candidato com deficiência, se classificado na forma deste Edital, além de figurar na lista de classificação geral, terá 
seu nome constante da lista específica de candidatos com deficiência. 
5.14 - Ao ser convocado para investidura no cargo público, o candidato deverá se submeter a exame médico oficial ou 
credenciado pelo Município de Araçoiaba da Serra/SP, que terá decisão terminativa sobre a qualificação do candidato como 
deficiente ou não, e o grau de deficiência incapacitante para o exercício do cargo. Será eliminado da lista de pessoa com 
deficiência o candidato cuja deficiência assinalada na Ficha de Inscrição não se constate, devendo o mesmo constar apenas 
na lista de classificação geral. 
5.15 - A avaliação ficará condicionada à apresentação, pelo candidato, de documento de identidade original oficial e terá por 
base o Laudo Médico encaminhado no período das inscrições, conforme item 6.7 deste Capítulo, atestando a espécie e o 
grau ou nível de deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – 
CID, bem como a provável causa da deficiência. 
5.16 - Caberá recurso contra decisão proferida pela perícia Médica do Município de Araçoiaba das Serra/ SP. 
5.17 - A não observância, pelo candidato, de qualquer das disposições deste Capítulo implicará a perda do direito a ser 
nomeado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 
5.18 - O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo não será devolvido. 
5.19 - Após a contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de readaptação ou 
aposentadoria por invalidez. 
 

6 – DAS PROVAS 

 
6.1 - A aplicação de provas do Processo Seletivo Edital nº. 05/2022 será constituída por: 
6.1.1 - Prova Objetiva de Múltipla Escolha de caráter classificatório. 
6.1.2 - A Prova Objetiva conterá 20(Vinte) questões, com 04 opções de respostas (a,b,c,d) cada, com apenas uma opção 
correta, de acordo com a tabela abaixo: 
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FUNÇÕES DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Médio 

Língua Portuguesa 05 5,0 25 

Informática 05 5,0 25 

Conhecimentos Gerais e 
Atualidades 

05 5,0 25 

Conhecimentos Específicos 05 5,0 25 

TOTAL  20  100 

 
 

FUNÇÕES DISCIPLINA/CONTEÚDO QUANTIDADES DE 
QUESTÕES 

PESO TOTAL 

Nível Superior 

Língua Portuguesa 05 5,0 25 

Legislação de Ensino 05 5,0 25 

Conhecimentos 
Pedagógicos 

05 5,0 25 

Conhecimentos Específicos 05 5,0 25 

TOTAL  20  100 

 
 
6.1.3 - A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100(cem) pontos. 
6.1.3.1 - Será considerado inabilitado na prova objetiva o candidato que obtiver nota igual à zero. 
6.2 - A realização da Prova Objetiva terá duração de 02 (duas) horas, já incluído o tempo para distribuição e orientações 
sobre as provas e o preenchimento da Folha de Respostas. 
6.3 - O Conteúdo Programático para as Provas Objetivas será apresentado no Anexo II. 
6.4 - Sempre que o candidato observar qualquer anormalidade na prova, deverá se manifestar no momento da prova, sob 
pena de não poder apresentar, posteriormente, eventual recurso junto à banca examinadora.  
 

7 – DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 

 
 
7.1 - A Prova Objetiva de Múltipla Escolha será realizada no dia 16/10/2022 no Município de Araçoiaba da Serra -SP, em 
locais que serão divulgados até 03 (três) dias antes da data de realização da Prova Objetiva, no site 
www.omniconcursospublicos.com.br  de acordo com a Tabela abaixo: 
 
 

HORÁRIO                                                                    FUNÇÕES 

8h00 
 Agente de Administração Escolar ,Agente de Desenvolvimento Infantil, Intérprete de LIBRAS , Professor 
I, II , III para atuar no Projeto de Vida, Projeto de Convivência, Projeto de Convivência e de Vida e 
Tecnologia 

12h00 Professor de Educação Básica I, PEB III - Geografia, PEB III – Língua Inglesa, Ledor/Transcritor de 
Braile e PEB III – Matemática, PEB III – Artes, PEB III – Educação Física 

15h00 Professor de Educação Básica II, Professor de Educação Básica II – Educação Especial, PEB III – 
História, PEB III – Ciências, PEB III – Língua Portuguesa 

 
 
7.1.1 - O candidato deverá comparecer ao local de realização das Provas, com no mínimo, 30 ( trinta ) minutos com 
antecedência, portando documento de identidade original, caneta transparente azul ou preta. 
7.1.2 - O candidato poderá ausentar-se do recinto de provas, depois de decorridos 01 (uma) hora do início das mesmas e 
poderá levar consigo o caderno de questões. 
7.1.2.1 - Os 03 (três) últimos candidatos de cada sala onde estiver sendo realizada a prova somente poderão retirar-se do 
local simultaneamente. 
7.1.3 - O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identificação. 
7.1.4 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de prova e o comparecimento no 
local, data e horário determinado, com todos os custos sob sua responsabilidade. 
7.1.5 - O ingresso do candidato na sala onde se realizarão as provas só será permitido no horário estabelecido, mediante a 
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apresentação do Documento de Identidade Oficial (original), preferencialmente o usado na inscrição. 
7.1.6 - O documento de identificação deverá estar em perfeitas condições, de forma a permitir, com clareza, a identificação 
do candidato e sua assinatura. Não serão aceitos como documentos de identificação: CPF (CIC), certidões de nascimento, 
títulos eleitorais, CNH (modelo antigo, sem foto), carteira de estudante, carteira funcional sem valor de identidade, nem 
cópias de documentos de identificação, ainda que autenticados, ou protocolos de entrega de documentos. 
7.1.7 - Serão considerados documentos de identidade: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de identidade 
expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das Relações Exteriores; 
Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 9.503/97). 
7.1.8 - Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização das provas, documento de identidade 
original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência policial com 
data de no máximo 30 dias antes da data de realização das provas, bem como outro documento que o identifique.  Nesta 
ocasião poderá ser submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas em formulário próprio de 
ocorrências. 
7.1.9 - A identificação especial poderá ser exigida do candidato, cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas 
à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 
7.2 - O candidato que não apresentar documento de identidade oficial original, na forma definida nos subitens 7.1.5, 7.1.6, 
7.1.7 e 7.1.8 deste Edital, não poderá fazer as provas e será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
7.2.1 - Não serão realizadas provas fora do local, cidade, data e horário determinado. 
7.2.2 - Será excluído deste Processo Seletivo o candidato que: 
a) Não apresentar documento de identificação exigida; 
b) Não devolver a folha de respostas assinada cedida para realização das provas; 
c) Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados; 
d) Ausentar-se da sala no período das provas sem acompanhamento do fiscal, ou antes do tempo mínimo de permanência 
estabelecido ou portando caderno de questões ou folha de resposta; 
e) For surpreendido em flagrante comunicação com outro candidato ou com pessoas estranhas, oralmente, por escrito 
ou através de equipamentos eletrônicos, durante a realização da prova. 
f) Tumultuar a realização das provas, podendo responder legalmente pelos atos ilícitos praticados; 
g) Fizer anotações de informação relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
h) Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões e/ou nas folhas de respostas; 
i) Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, em qualquer etapa do 
Processo Seletivo; 
j) Constatado, após as provas por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, ter o 
candidato utilizado processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do Processo 
Seletivo; 
k) Faltar com a devida cortesia para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as autoridades presentes 
e/ou com outros candidatos; 
7.2.3 - Não será permitido ao candidato permanecer no local das Provas Objetivas com aparelhos eletrônicos ligados (bip, 
telefone celular, relógio, walkman, agenda eletrônica, notebook, palmtop, receptor, gravador etc.). Caso o candidato leve 
algum aparelho eletrônico, deverá estar desligado e, em caso de aparelho telefone celular, retirar a bateria e colocar no 
envelope de segurança lacrado. O descumprimento da presente instrução implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tal ato como tentativa de fraude. 
7.2.4 - É expressamente proibido ao candidato permanecer com armas no local de realização das provas, ainda que detenha 
o porte legal de arma, sob pena de sua desclassificação. 
7.2.5 - Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os candidatos nem a utilização de 
máquinas calculadoras ou similares, anotações, impressos, livros ou qualquer outro material de consulta. 
7.2.6 - Não será permitida a entrada de candidatos após o fechamento dos portões ou fora dos locais predeterminados. 
7.2.7 - O candidato não poderá ausentar-se da sala de realização das provas, sem acompanhamento de fiscal, após ter 
assinado a lista de presença. 
7.2.8 - O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fiscal, juntamente com a folha de respostas.  
7.2.9 - Não haverá segunda chamada para as provas. O não comparecimento a quaisquer das provas resultará na eliminação 
automática. 
7.3 - Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação das provas em virtude de afastamento 
de candidato da sala de provas. 
7.3.1 - A condição de saúde do candidato no dia da aplicação das provas será de sua exclusiva responsabilidade. 
7.3.2 - Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou ao 
médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio necessário. 
7.3.3 - Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não poderá 
retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo. 
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7.3.4 - No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das provas e/ou 
pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de avaliação/classificação. 
7.3.5 - As provas objetivas serão corrigidas por meio de processamento eletrônico de leitura óptica. 
7.3.6 - As respostas das provas objetivas deverão ser transcritas a caneta transparente de tinta azul ou preta para a Folha 
de Respostas, que é o único documento válido para correção eletrônica. Não haverá substituição da Folha de Respostas ou 
de qualquer outro material, exceto por ocorrência de responsabilidade exclusiva da Administração ou da organização do 
Processo Seletivo, sendo da responsabilidade exclusiva do candidato os prejuízos advindos de marcações feitas 
incorretamente, emenda ou rasura, ainda que legível e serão consideradas ERRADAS, as questões não assinaladas ou que 
contenham mais de uma resposta, emenda ou rasura, ainda que legível. 
7.3.7 - A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas, desde que deferido a solicitação 
de atendimento especial a este fim, nos termos do edital, deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança.  A candidata nesta condição que não levar acompanhante, 
não realizará a prova. 
7.3.8 - Não será permitido que as marcações na folha de respostas sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de 
candidato que tenha solicitado condição especial para esse fim no ato da inscrição. Nesse caso, se deferido o seu pedido, 
se necessário, o candidato será acompanhado por um fiscal devidamente treinado pela coordenação do Processo Seletivo. 
 

8 – DA CLASSIFICAÇÃO FINAL E DESEMPATE 

 

8.1.1 - A publicação do resultado final do Processo Seletivo será feita em 02 (duas) listas, contendo a Primeira Lista Geral 
dos candidatos classificados Ampla Concorrência e PCD – Pessoa com Deficiência e a Segunda Lista somente a 
classificação dos PCD- Pessoas com Deficiência. 
8.2 - Apurado o total de pontos, na hipótese de empate entre os candidatos, será aplicado o disposto no art. 27 da lei 
10.741/2003 (Estatuto do Idoso – candidatos com idade superior ou igual a 60 anos) aplicando-se subsidiariamente, para 
efeito de classificação, e sucessivamente, ao candidato que: 
8.2.1 – O candidato que tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste concurso, 
conforme artigo 27, parágrafo único, da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 2002 (Estatuto do Idoso); 
8.2.2 - Obtiver o maior número de pontos na Prova de Conhecimentos Específicos; 
8.2.3 - maior número de filhos menores de 6 anos ou incapazes;  
8.2.4 - maior número de filhos de 6 anos e menores de 14 anos; 
8.2.5 - casado; 
8.2.6 - viúvo; 
8.2.7 -  separado judicialmente ou divorciado, com encargos de família; 
8.2.8 - tiver exercido função de jurado (conforme art.444 do Código de Processo Penal); 
8.2.9 - tiver maior idade; 
8.3 - O Resultado Final do Processo Seletivo será publicado no site da Prefeitura Municipal, Diário Oficial do Estado de São 
Paulo, Jornal Cruzeiro do Sul e no site da empresa. 
 

9 – DOS RECURSOS 

 
9.1 - Caberá interposição de recursos devidamente fundamentados no prazo de 02 (dois) dias uteis, contados do primeiro 
dia subsequente à data de publicação do objeto de recurso contra todas as decisões proferidas no decorrer do processo que 
tenham repercussão na esfera de direitos dos candidatos, em especial em relação quanto: 
a) Divulgação do edital de abertura. 
b) Divulgação do indeferimento das inscrições. 
c) Divulgação do gabarito preliminar da Prova Objetiva. 
d) Divulgação da classificação Preliminar após Prova Objetiva. 
9.1.1 - Para a interposição de recurso, o candidato deverá obrigatoriamente acessar o site 
www.omniconcursospublicos.com.br realizar a consulta do andamento de sua inscrição informando seu login e senha, 
acessar o Formulário de Recurso que estará disponível apenas no período estabelecido em cada divulgação, preencher 
corretamente todos os campos do formulário de acordo com as orientações disponíveis no site e enviá-lo para análise. Ao 
enviar corretamente o formulário, o candidato receberá um número de protocolo para acompanhamento da resposta do 
recurso interposto. 
9.1.1.1 - Para envio de recursos referente ao Gabarito Preliminar, será permitido 01 (um) recurso para cada questão de 
prova, sendo enviado de acordo com a numeração selecionada, com argumentação e fundamentação referente a respectiva 
questão, caso não for enviado de acordo o disposto neste item, será indeferido conforme item 9.2. 
9.1.2 - No formulário de recurso deverá constar obrigatoriamente a síntese das razões que motivaram a solicitação do 
recurso. Não serão aceitos recursos relativos à divulgação já questionada pelo candidato, ou relativo a assunto já divulgado 
anteriormente. 
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9.1.3 - Caso seja necessário o candidato poderá anexar documentos que auxilie na elaboração dos recursos, sendo 
obrigatório o anexo do comprovante de pagamento apenas no recurso contra a relação de candidatos. 
9.1.4 - Antes de enviar o recurso para análise, o candidato deve fazer a revisão do texto que compõe a síntese das razões. 
Após o envio do recurso (protocolado), não será mais possível realizar alterações no conteúdo do mesmo. 
9.2 - Serão INDEFERIDOS os recursos apresentados em desacordo com as especificações estabelecidas no Formulário de 
Recurso, bem como recursos que apresentem mais de uma questão por protocolo ou recursos que apresentem questões 
e/ou funções diferentes do selecionado no formulário. Também serão indeferidos os recursos enviados fora do período 
estabelecido nas divulgações ou recursos relativos a divulgações com período de recurso já encerrado, assim como os que 
forem encaminhados por outros meios que não seja o preenchimento do Formulário de Recurso disponibilizado no site (Não 
serão aceitos recursos enviados por meio de carta, correio, e-mail, suporte aos candidatos do site, fax, telefone, etc.). 
9.3 - A empresa OMNI Concursos Públicos Ltda. e/ou Município de Araçoiaba da Serra/SP não se responsabilizam por 
solicitações de recursos não recebidas por dificuldades de ordem técnica de computadores, falhas de comunicação e acesso 
à internet, congestionamento das linhas de comunicação, bem como qualquer outro fator externo ao site da OMNI Concursos 
Públicos Ltda que impossibilite o correto envio do formulário de recurso. 
9.4 - O Recurso recebido será encaminhado para a Banca Examinadora para análise e manifestação a propósito do arguido, 
não havendo ao candidato requerente direito de vista ou revisão pessoal da prova escrita. 
9.4.1 - O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) atribuído(s) a todos os candidatos 
presentes à prova, independentemente de formulação do recurso. 
9.4.2 - O Gabarito divulgado poderá ser alterado, em Cargo dos recursos interpostos, e as provas serão corrigidas de acordo 
com o gabarito oficial definitivo. 
9.4.3 - Na ocorrência do disposto nos itens 9.4.1 e 9.4.2, poderá haver, eventualmente, alterações da classificação inicial 
obtida para uma classificação superior ou inferior. 
9.4.4 - O prazo para interposição de recursos é preclusivo e comum a todos os candidatos. 
9.4.5 - As respostas aos recursos interpostos serão disponibilizadas aos candidatos através do site 
www.omniconcursospublicos.com.br por meio de consulta da inscrição do candidato informando seu login e senha, tendo 
como referência sempre o número de inscrição. 
9.5 - Após o julgamento dos recursos sobre gabaritos e questões objetivas, a anulação de qualquer questão do certame, 
seja por recurso administrativo, resultará em benefício de todos os candidatos, ainda que estes não tenham recorrido ou 
ingressado em juízo, e eventuais alterações no gabarito preliminar serão divulgadas. 
9.5.1 - O parecer contendo a decisão relativa ao recurso estará à disposição do candidato recorrente, nas datas determinadas 
no Cronograma do Processo Seletivo, até a data de homologação. Sendo que os resultados e as respostas dos recursos 
serão divulgados na internet no site www.omniconcursospublicos.com.br na “Área do Candidato”, e procedendo-se, caso 
necessário, a reclassificação dos candidatos e divulgação de nova lista de aprovados. 
9.6 - A banca examinadora do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, 
razão pela qual não caberão recursos adicionais. 
 

10. DA CONVOCAÇÃO E COMPROVAÇÃO DE REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 

 
10.1- Os candidatos aprovados serão convocados a critério da Administração, conforme as necessidades de substituição ou 
de contratação temporária, seguindo rigorosamente a ordem de classificação da Lista de Habilitados, que esgotando-se 
seguirá para a Lista de Não Habilitados, respeitando-se o limite das vagas destinadas aos candidatos com deficiência, na 
forma do item 5 deste Edital. 
10.2- Os candidatos aprovados deverão acompanhar os Editais de Convocação, sobre datas e locais para atribuição de 
classes/aulas que serão publicados exclusivamente através do site do Município de Araçoiaba da Serra 
(www.aracoiaba.sp.gov.br) na opção Seletivas e na Imprensa Oficial Eletrônica. 
10.3- A atribuição de classes/aulas e horários oferecidos junto às Unidades Escolares será feita de acordo com as 
necessidades e as normas expedidas pela Secretaria Municipal de Educação.  
10.4- A Convocação será realizada nominalmente, respeitando a classificação dos candidatos aprovados no Processo 

Seletivo. 

10.5-O candidato que no ato da convocação nominal da atribuição, não estiver presente ou deixar de manifestar interesse 
pela atribuição, terá exaurido seus direitos da presente Convocação.  
10.6- A critério da Administração, restando vagas, respeitando-se o prazo de validade do Processo Seletivo e, após 
manifestação quanto a escolha de vagas por parte de todos os candidatos classificados, poderá ocorrer aproveitamento dos 
candidatos que não compareceram à sessão de atribuição ou dela desistiram, somente após exaurir-se os candidatos 
habilitados e não habilitados e estudantes. 
10.7- A escolha por procuração será feita mediante entrega do respectivo instrumento de mandato com firma reconhecida 
em cartório, acompanhado de cópias reprográficas do documento de identidade do procurador e do candidato, que ficarão 
retidos. 
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10.8- Para efeito de ingresso na Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra, o candidato aprovado e classificado ficará 
obrigado a comprovar junto ao Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, que satisfaz as exigências 
deste Edital, bem como submeter-se a teste médico, e ser considerado apto neste, para o exercício da função, sob pena 
de não ser admitido.  
10.9- A inexatidão das informações ou irregularidade nos documentos apresentados por ocasião da posse, mesmo que 
constatadas após a contratação, acarretarão processo administrativo visando à nulidade do provimento da vaga, sem 
prejuízo de outras medidas de ordem administrativa, civil e criminal contra o candidato que promover a fraude documental. 
 

11. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS 

 
11.1 - Todas as informações referentes à realização do Processo Seletivo serão fornecidas pela empresa OMNI Concursos 
Públicos Ltda. 
11.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das presentes instruções e na aceitação tácita das condições do 
Processo Seletivo, tais como se acham estabelecidas neste Edital. 
11.3 - A Prefeitura Municipal de Araçoiaba da Serra-SP e a OMNI Concursos Públicos Ltda não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo Público. 
11.4 - A aprovação no Processo Seletivo assegura direito à contratação até o número de vagas previstas, e esta, quando 
ocorrer, obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos, o prazo de validade do processo e limites de 
vagas existentes, bem como as que vierem a vagar ou que forem criadas posteriormente. Isto vale dizer que a administração 
poderá contratar candidatos aprovados além das vagas previstas no item 1 obedecendo sempre à ordem final de 
classificação. 
11.5 - Os casos omissos ou duvidosos serão resolvidos pela empresa OMNI Concursos Públicos. 
11.6 - Também integram este Edital de Processo Seletivo os anexos: 
Anexo I: Atribuições das Funções 
Anexo II: Conteúdo Programático. 
Anexo III: Cronograma. 
11.7 - Todas as publicações referentes ao Processo Seletivo Público estarão disponíveis na Internet, no endereço 

www.omniconcursospublicos.com.br salvo por motivo de força maior, exceto os Editais de Convocação, sobre datas e locais 
para atribuição de classes/aulas que serão publicados exclusivamente através do site do Município de Araçoiaba da Serra 
(www.aracoiaba.sp.gov.br) na opção Seletivas e na Imprensa Oficial Eletrônica. 
11.8 - Caberá ao Prefeito Municipal a homologação do resultado final. 
 
 

Araçoiaba da Serra, 19 de agosto de 2022. 
 
 

José Carlos de Quevedo Júnior 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I – ATRIBUIÇÕES DAS FUNÇÕES 

 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
Executar atividades administrativas nas unidades escolares e na Secretaria Municipal de Educação, controlando a entrada 
e saída de processos administrativos, redigindo e revisando, consultando sobre leis, projetos e outras correspondências, 
para garantir a operacionalização dos serviços; arquivar  documentos,  fichas  e  prontuários  e  processos  expedidos  e  
recebidos  pelos  diversos departamentos, setores e seções da Administração organizando-os em ordem cronológica e 
alfabética, para facilitar e agilizar o serviço; protocolar, digitar e distribuir processos para que tramitem conforme estabelecido; 
realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados diversos, para 
assegurar o cumprimento das rotinas; atender  ao  público,  prestando  informações  pessoalmente  ou  por  telefone,  
conforme  a  sua necessidade, resolvendo problemas diversos dentro das suas atribuições e responsabilidades ou 
encaminhando a chefia quando for necessário; colaborar com o bom andamento do trabalho, auxiliando na disposição de 
máquinas, equipamentos, móveis e utensílios a serem utilizados pelos demais servidores;  entregar  alimentos,  material  
didático,  de  escritório  e  de  limpeza  nas  escolas  separando  toda mercadoria e conferindo-a com as requisições;    
encaminhar documentos e correspondências para os devidos setores ou servidores; divulgar campanhas educativas e 
sociais distribuindo cartazes e entrando em contato direto com as pessoas da comunidade para atingir a cobertura 
necessária;  elaborar documentos diversos e inserir os dados no sistema para manutenção do cadastro de alunos; elaborar 
e revisar circulares e outros informativos, criando os textos e a formatação, sob a supervisão do Diretor da unidade escolar; 
elaborar, distribuir e controlar cartões de ponto e  outras formas de controle de frequência dos funcionários e dos alunos; 
calcular e revisar documentos e guias para que sejam efetuados pagamentos e contribuições; fazer orçamentos junto aos 
fornecedores utilizando-se de telefone, aparelho de fax e computadores, inclusive da Rede Mundial de Computadores - 
INTERNET; protocolar processos recolhendo documentos, fazendo capas e numerando-os para assegurar o 
encaminhamento dos requerimentos; emitir documentos de compra e contratação de serviços; auxiliar  a  chefia  em  
pesquisas  de  processos  e  outros  documentos,  desenvolvendo  estudos  e levantamentos, distribuindo, conferindo e  
revisando  os  serviços,  para  garantir  a  qualidade e  a realização dos mesmos;  protocolar correspondências e 
documentos diversos, datando-os, especificando o assunto e enviando para o destinatário, com a finalidade de controlar sua 
tramitação; realizar trabalhos gerais de escritório, digitando documentos diversos, dirimindo duvidas, escriturando dados 
diversos, para assegurar o cumprimento das rotinas; atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter a 
organização estabelecida e facilitar a consulta; organizar e controlar os materiais, verificando a necessidade de reposição, 
para manter o nível de estoque em patamares que atendam às necessidades; atender ao público, prestando informações 
ao contribuinte pessoalmente ou por telefone, conforme a sua necessidade, resolvendo problemas diversos ou 
encaminhando a direção da unidade escolar, quando necessário; elaborar e revisar minutas de relatórios, ofícios, portarias, 
decretos, contratos, convênios, cartas, comunicações internas e outros documentos, baseando-se nas instruções recebidas 
e na necessidade de adaptações ou alterações, para adotar providências de interesse da Administração. transferir   
arquivos  entre  pastas  informatizadas,  pontos  na  rede  de  informática  ou  para  discos magnéticos, CD-ROM ou DVD-
ROM atendendo solicitações; receber e repassar aos interessados mensagens eletrônicas (e-mail) para uma organizada 
troca de dados e informações;  pesquisar  na  Rede  Mundial  de  Computadores  –  INTERNET,  conforme  o  assunto  
solicitado atendendo ao usuário;  atualizar os índices de leis, decretos e portarias para manter sua organização e facilitar a 
consulta; receber e realizar chamadas telefônicas, prestando informações necessárias quando solicitadas; realizar  o  
controle  das  chamadas  telefônicas  recebidas  e  realizadas,  segundo  normas  de procedimento previamente 
determinadas; realizar a conferência de contas telefônicas, de conformidade com o controle realizado e normas previamente 
determinadas; controlar a entrada e saída de alunos observando pátio, corredores, portão;  organizar e cuidar das filas de 
merenda, mantendo a ordem no local;  manter a disciplina nos corredores e salas de aula na ausência dos professores; 
acionar o sinal sonoro ou luminoso nos horários determinados para indicar o início e término das aulas; supervisionar os  
alunos  na  hora  de  intervalos  de  aulas,  observando  para,  evitar  desordens  e acidentes; acompanhar os professores 
em excursões e passeios, quando solicitado;  ministrar, de acordo com prescrição médica e autorização dos pais ou 
responsáveis, remédios e tratamentos que não exijam conhecimentos especializados; realizar curativos simples e de 
emergência, utilizando noções de primeiros socorros ou observando prescrições estabelecidas; participar de cursos de 
treinamento determinados pela Secretaria Municipal de Educação, de forma a aperfeiçoar seu desempenho profissional;     
colaborar e participar de festas, eventos comemorativos e demais atividades extras promovidas no Município e que possuam 
caráter educacional e cultural; cooperar e co-participar nas atividades de recreação dos alunos, acompanhando e assistindo 
os alunos no horário destinado ao recreio e outras atividades extra-classe desenvolvidas nas escolas do Município; dar apoio 
aos professores no que concerne à projetos e atividades a que se propõem realizar; auxiliar na distribuição de merenda, 
orientando os alunos quanto ao hábito correto de comportar-se durante as refeições; observar a  entrada e  saída de  alunos  
nos  diferentes turnos, objetivando preservar a  ordem  e organização escolar;  controlar a  utilização dos banheiros;  zelar 
pela segurança das crianças; zelar pela conservação e manutenção dos equipamentos colocados à sua disposição, 
comunicando qualquer falha detectada no sistema; operar  equipamentos  e  sistemas  de  informática  e  outros,  quando  
autorizado  e  necessário  ao exercício de suas atividades; dirigir veículos leves, mediante autorização prévia, quando 
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necessário ao exercício das demais atividades; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, 
equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade;  executar outras atividades correlatas. 
 

AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Cuidar de crianças de 0 a 5 anos de idade regularmente matriculadas na educação infantil, zelando pela sua educação; 
cumprir com a metodologia pedagógica inserida na programação dos grupos de crianças em função das idades; auxiliar as  
crianças no desenvolvimento da linguagem escrita e  oral, facilitando o  processo de comunicação; propor  jogos  e  
brincadeiras  coerentes  com  a  faixa  etária  das  crianças,  visando  enriquecer  a imaginação das mesmas; oferecer 
proteção e conforto às crianças que estiverem sob sua responsabilidade; propiciar às crianças a aquisição de hábitos 
saudáveis de alimentação, acompanhando o estado de saúde das mesmas, fornecendo subsídios aos familiares; trocar as 
fraldas das crianças com procedimentos que permitam a elas perceberem a diferença entre a sensação de estar seca e 
molhada; respeitar os horários de sono e repouso das crianças, auxiliando-as através de canções, acalentos, conversas, 
leituras de histórias, etc.; cuidar do ambiente, da arrumação das salas, dos brinquedos, etc.; participar de treinamentos, 
cursos de capacitação, quando convocado; zelar pela conservação e guarda dos materiais utilizados no desenvolvimento 
da educação e das crianças; ministrar medicação nas doses e horários previstos, somente e em conformidade com a 
prescrição médica; cuidar, supervisionar e orientar as crianças quanto à sua higiene corporal;  orientar as crianças quanto 
aos hábitos alimentares; colaborar   no   desenvolvimento   de   atividades   recreativas   e   psicopedagógicas   previamente 
estabelecidas; participar e colaborar com a equipe no plano de trabalho da unidade de ensino e na execução de programas; 
contribuir  para  a  criação  e  desenvolvimento  de  condições  que  propiciem  a  construção  do conhecimento da criança, 
observando o comportamento das mesmas; estabelecer com a criança, regras de convivência, responsabilidade e 
assiduidade; informar o grupo familiar sobre as ações educativas realizadas na unidade de ensino; atualizar-se 
profissionalmente, participando de palestras, cursos, seminários, encontros, grupos de estudos e outros eventos relativos à 
educação; manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão 
sob sua responsabilidade; executar outras atividades correlatas. 

 
INTÉRPRETE DE LIBRAS 
Atuar no ambiente escolar e eventos da escola realizados em outros locais, mediando a comunicação entre surdos e 
ouvintes, interpretando da língua portuguesa para LIBRAS e da LIBRAS para a Língua Portuguesa; colaborar com os 
professores no preparo de aulas, atividades e avaliações dada a singularidade linguística dos alunos surdo; exercer outras 
atribuições inerentes à função de Intérprete de LIBRAS, quando solicitado. 
 
LEDOR/TRANSCRITOR DE SISTEMA BRAILLE 
Auxiliar na organização e na transcrição de material para Braille, como documentos impressos, livros, folhetos educativos, 
relatórios de pesquisa, manuais para treinamento, cartilhas, e demais materiais didático-pedagógicos; acompanhar as aulas 
com aluno cego, executar demais atividades inerentes ao ensino e aprendizagem, bem como realizar a tradução e 
transcrição das atividades propostas pelos professores através da linguagem Braille; confeccionar e organizar materiais, 
mediante a orientação dos professores e necessidades apresentadas pelos alunos cegos e/ou deficientes visuais; exercer 
outras atribuições inerentes à função de Ledor/Transcritor de sistema braile, quando solicitado. 
 
PROFESSOR I, II E III PARA ATUAR NO PROJETO DE VIDA, PROJETO DE CONVIVÊNCIA, PROJETO DE 
CONVIVÊNCIA E DE VIDA E TECNOLOGIA–HABILITADO / ESTUDANTE 
Ministrar aulas de componentes curriculares da educação infantil, do ensino fundamental e da educação de jovens e adultos 
- EJA, transmitindo os conteúdos teóricos e práticos pertinentes, adequadamente preparados através de estratégias 
dinâmicas; desenvolver com o educando trabalhos de pesquisa, para possibilitar-lhe a aquisição de conhecimentos e 
proporcionar o desenvolvimento de suas potencialidades; analisar a programação da equipe escolar e planejar as aulas na 
sua área específica, utilizando metodologia e material pedagógico que facilite e estimule o desempenho teórico/prático do 
educando; elaborar e aplicar provas e outros exercícios de avaliação diagnostica, para verificação da aprendizagem dos 
alunos e eficiência dos métodos de ensino utilizados; proceder a observação dos educandos identificando as reais 
necessidades que interferem na aprendizagem; colaborar com a Direção e o Conselho de Escola na organização e execução 
de trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; registrar suas atividades no diário de classe e cumprir 
determinações da Administração e as disposições contidas no Regimento Escolar; participar da Associação de Pais e 
Mestres e de outras instituições auxiliares da escola; executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades 
e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação 
de equipamentos e instrumentais em uso nos ambientes especiais próprios de sua área curricular; fornecer à Direção a 
relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; participar, no contexto escolar 
e/ou fora dele, de encontros que proporcionem formação permanente; preservar os princípios, os ideais e os fins da 
educação brasileira, através de seu desempenho profissional; utilizar processo que acompanhe o progresso científico da 
educação; participar das atividades educacionais que forem próprias do cargo que ocupa; promover o desenvolvimento do 
senso crítico e da consciência política do educando;  aceitar as decisões do Conselho de Escola, observando a legislação 
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vigente; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Plano Escolar e da Proposta Pedagógica; 
elaborar, executar e avaliar o Plano de Ensino em compatibilidade com o Plano de Curso e Proposta Pedagógica; planejar, 
executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integradora; 
manter nas dependências da Unidade Escolar e em local de fácil acesso o Diário de Classe, registrando continuamente as 
ações pedagógicas, frequência e os avanços ou não dos alunos, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo, 
analisando cuidadosamente as causas de aproveitamento não satisfatório, propondo medidas para superá-las; participar 
das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar; buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento 
do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento; executar atividades extraclasse previstas no Plano 
Escolar; participar do Conselho de Classe, Série e Termo; discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis o projeto 
pedagógico da Unidade Escolar, o desenvolvimento do processo educativo, as formas de observação, registro e avaliação 
desse processo; participar das reuniões pedagógicas, de planejamento e dos horários de trabalho coletivo; executar 
atividades de recuperação de estudos para alunos com defasagem de aprendizagem; propor, discutir, apreciar em conjunto 
com os demais docentes, projetos que visem desenvolver nos alunos, o espírito de investigação, que favoreça o “aprender 
a aprender”; cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de efetivo trabalho escolar, sem deixar 
de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; apresentar 
semestralmente, em reunião própria, o registro do processo do desenvolvimento do aluno sob forma de relatório; entregar 
todo e qualquer documento solicitado pela Direção, dentro do prazo estabelecido; atualizar-se profissionalmente, 
participando de palestras, cursos, seminários, encontros, grupos de estudos e outros eventos relativos à educação; manter 
organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras atividades correlatas. 
 
PEB I, II e III – HABILITADO E NÃO HABILITADO/ESTUDANTE 
Ministrar aulas de componentes curriculares da educação infantil, do ensino fundamental e da educação de jovens e adultos 
- EJA, transmitindo os conteúdos teóricos e práticos pertinentes, adequadamente preparados através de estratégias 
dinâmicas; desenvolver com o educando trabalhos de pesquisa, para possibilitar-lhe a aquisição de conhecimentos e 
proporcionar o desenvolvimento de suas potencialidades; analisar a programação da equipe escolar e planejar as aulas na 
sua área específica, utilizando metodologia e material pedagógico que facilite e estimule o desempenho teórico/prático do 
educando; elaborar e aplicar provas e outros exercícios de avaliação diagnostica, para verificação da aprendizagem dos 
alunos e eficiência dos métodos de ensino utilizados; proceder a observação dos educandos identificando as reais 
necessidades que interferem na aprendizagem; colaborar com a Direção e o Conselho de Escola na organização e execução 
de trabalhos complementares de caráter cívico, cultural ou recreativo; registrar suas atividades no diário de classe e cumprir 
determinações da Administração e as disposições contidas no Regimento Escolar; participar da Associação de Pais e 
Mestres e de outras instituições auxiliares da escola; executar e manter atualizados os registros relativos às suas atividades 
e fornecer informações conforme as normas estabelecidas; responsabilizar-se pela utilização, manutenção e conservação 
de equipamentos e instrumentais em uso nos ambientes especiais próprios de sua área curricular; fornecer à Direção a 
relação de material de consumo necessário ao desenvolvimento das atividades curriculares; participar, no contexto escolar 
e/ou fora dele, de encontros que proporcionem formação permanente; preservar os princípios, os ideais e os fins da 
educação brasileira, através de seu desempenho profissional; utilizar processo que acompanhe o progresso científico da 
educação; participar das atividades educacionais que forem próprias do cargo que ocupa; promover o desenvolvimento do 
senso crítico e da consciência política do educando;  aceitar as decisões do Conselho de Escola, observando a legislação 
vigente; participar da elaboração, execução, acompanhamento e avaliação do Plano Escolar e da Proposta Pedagógica; 
elaborar, executar e avaliar o Plano de Ensino em compatibilidade com o Plano de Curso e Proposta Pedagógica; planejar, 
executar, avaliar e registrar os objetivos e as atividades do processo educativo, numa perspectiva coletiva e integradora; 
manter nas dependências da Unidade Escolar e em local de fácil acesso o Diário de Classe, registrando continuamente as 
ações pedagógicas, frequência e os avanços ou não dos alunos, tendo em vista a avaliação contínua do processo educativo, 
analisando cuidadosamente as causas de aproveitamento não satisfatório, propondo medidas para superá-las; participar 
das reuniões de avaliação do aproveitamento escolar; buscar, numa perspectiva de formação permanente, o aprimoramento 
do seu desempenho profissional e ampliação do seu conhecimento; executar atividades extraclasse previstas no Plano 
Escolar; participar do Conselho de Classe, Série e Termo; discutir com os alunos e com os pais ou responsáveis o projeto 
pedagógico da Unidade Escolar, o desenvolvimento do processo educativo, as formas de observação, registro e avaliação 
desse processo; participar das reuniões pedagógicas, de planejamento e dos horários de trabalho coletivo; executar 
atividades de recuperação de estudos para alunos com defasagem de aprendizagem; propor, discutir, apreciar em conjunto 
com os demais docentes, projetos que visem desenvolver nos alunos, o espírito de investigação, que favoreça o “aprender 
a aprender”; cumprir com assiduidade e pontualidade os dias letivos e a carga horária de efetivo trabalho escolar, sem deixar 
de participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional; apresentar 
semestralmente, em reunião própria, o registro do processo do desenvolvimento do aluno sob forma de relatório; entregar 
todo e qualquer documento solicitado pela Direção, dentro do prazo estabelecido; atualizar-se profissionalmente, 
participando de palestras, cursos, seminários, encontros, grupos de estudos e outros eventos relativos à educação; manter 
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organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua 
responsabilidade; executar outras atividades correlatas. 
 
PEB II – EDUCAÇÃO ESPECIAL 
Identificar, elaborar, produzir e organizar serviços, recursos pedagógicos de acessibilidade e estratégias considerando as 
necessidades específicas dos alunos público-alvo da educação especial; Professor será itinerante (com disponibilidade de 
trabalhar nos dois períodos); Elaborar e executar planos de trabalho de atendimento de trabalho educacional especializado 
avaliando a funcionalidade e a aplicação dos recursos pedagógicos de acessibilidade; Organizar o tipo e número de 
atendimento aos alunos da sala do AEE; Acompanhar a funcionalidade e a aplicabilidade dos recursos pedagógicos e da 
acessibilidade na sala de aula comum do ensino regular, bem como em outros ambientes da escola; Estabelecer parcerias 
com áreas Intersetoriais na elaboração de estratégias e na disponibilização de recursos de acessibilidade; Orientar 
professores e famílias sobre os recursos pedagógicos de acessibilidade utilizados pelos alunos; Ensinar e usar recursos de 
Tecnologias Assistiva, tais como: as tecnologias da informação e comunicação; a comunicação alternativa e aumentativa; a 
informática acessível, o soroban, os recursos ópticos e não ópticos, os softwares específicos, os códigos de linguagem; as 
atividades de orientação e mobilidade entre outros, de forma a ampliar habilidades funcionais dos alunos, promovendo 
autonomia, atividade e participação; Estabelecer articulação com o professor da sala comum, visando à disponibilização dos 
serviços, dos recursos pedagógicos e de acessibilidade e das estratégias que promovem a participação dos alunos nas 
atividades escolares; Promover atividades e espaço de participação da família e a interface com serviços setoriais da Saúde, 
da Assistência Social entre outros; Participar da elaboração da proposta pedagógica da escola; Elaborar plano de trabalho 
que comtemple as especialidades da demanda na unidade e na região atendidas as novas diretrizes de educação especial 
a serem objeto de oportuna divulgação; Desempenhar outras atribuições correlatas. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



                                                                                                                                                            
 

                                                                                                         

Página 17 de 22. 

 
 

ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA NÍVEL MÉDIO 
Interpretação Leitura e análise de textos. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. 
Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, 
verbo, advérbio, preposição, conjunção. Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de 
sintaxe. Figuras de Linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de estruturas. Flexão de substantivos, 
adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Processos de coordenação e subordinação. Sintaxe. Morfologia. 
Estrutura e formação das palavras. Discursos direto, indireto e indireto livre. Colocação pronominal. Tipos e gêneros textuais. 
Variação linguística: as várias normas e a variedade padrão. 
 
INFORMATICA– NÍVEL MÉDIO 
Noções de sistema operacional (Windows e Linux ); Edição de textos, planilhas e apresentações (Ambientes Microsoft Office 
e BrOffice); Rede de computadores. Conceitos básicos, ferramentas, aplicativos e procedimentos e internet e intranet. 
Programas de navegação (Microsoft Internet Explorer, Mozilla Firefox e Google Chrome). Programas de correio eletrônico 
(Outlook Express e Mozilla Thunderbird). Redes sociais. Computação na nuvem (Cloud Computing). Conceitos de 
organização e de gerenciamento de informações, arquivos, pastas e programas.  Segurança da informação. Procedimentos 
de segurança. Noções de vírus, worms e pragas virtuais. Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware, etc.). 
Procedimentos de backup. 
 
CONHECIMENTOS GERAIS– NÍVEL MÉDIO 
Aspectos geográficos, históricos, físicos, econômicos, sociais, políticos e estatísticos do Brasil, do estado e do município. 
Símbolos nacionais, estaduais e municipais. Atualidades nos assuntos relacionados com economia, história, política, meio 
ambiente, justiça, segurança pública, saúde, cultura, religião, esportes, inovações tecnológicas e científicas do Brasil, do 
Estado e do município ocorridos de 2020 até os dias atuais, divulgados na mídia local e/ou nacional. Cultura Brasileira. 
Ecologia e Meio Ambiente. Tecnologia. Cidadania e consciência ecológica. Desenvolvimento sustentável. 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
AGENTE DE ADMINISTRAÇÃO ESCOLAR 
Arquivologia. Escrituração Escolar: escrituração referente ao docente, especialista e administrativo. Elaboração de cartas, 
ofícios, memorandos, relatórios, apresentações, tabelas, formulários atas, circulares, entre outros documentos. Organização 
de arquivos e documentos escolares. Métodos de arquivamento. Gestão do relacionamento escolar. Gestão do atendimento 
escolar. Fundamentos básicos de administração escolar: conceitos, características e finalidade. Noções básicas de 
informática. Banco de Dados: organização de arquivos e métodos de acesso. Técnicas de qualidade de atendimento ao 
público.  
 
LÍNGUA PORTUGUESA – NÍVEL SUPERIOR 
Compreensão e interpretação de textos de natureza diversa: descritivo, narrativo, dissertativo, e de diferentes gêneros . 
Conhecimento gramatical de acordo com o padrão culto da língua. Fonética: acento tônico, sílaba, sílaba tônica; ortoépia e 
prosódia. Ortografia: divisão silábica; acentuação gráfica; correção ortográfica. Morfologia: estrutura dos vocábulos: 
elementos mórficos; processos de formação de palavras: derivação, composição e outros processos. Classes de palavras: 
classificação, flexões nominais e verbais, emprego. Sintaxe: teoria geral da frase e sua análise: frase, oração, período, 
funções sintáticas.  Concordância verbal e nominal. Regência nominal e verbal. Crase. Colocação de pronomes: próclise, 
mesóclise, ênclise. Semântica: antônimos, sinônimos, homônimos e parônimos. Denotação e conotação. Figuras de 
linguagem. Pontuação: emprego dos sinais de pontuação. 
 
LEGISLAÇÃO DE ENSINO – NÍVEL SUPERIOR 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Base da Educação Nacional. Plano Nacional de Educação em Direitos Humanos. Lei nº 
14.040, de 18 de agosto de 2020.  Base Nacional Comum Curricular (BNCC)  
 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS – NÍVEL SUPERIOR 
Fundamentos da Educação; Concepções e tendências pedagógicas contemporâneas; Relações socioeconômicas e político-
culturais da educação; Processo ensino-aprendizagem: papel do educador, do educando, da sociedade. Avaliação. 
Educação inclusiva. Educação e Direitos Humanos, Democracia e Cidadania; A função social da escola; Inclusão 
educacional e respeito à diversidade; Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educação Básica; Didática e organização do 
ensino; Saberes Escolares, processos metodológicos e avaliação da aprendizagem; Novas tecnologias da informação e 
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comunicação e sua contribuição com a prática pedagógica; Currículo: planejamento, seleção e organização dos conteúdos. 
Planejamento: a realidade escolar; o planejamento e o projeto pedagógico da escola. 
 
CONHECIMENTOS ESPECIFICOS 
AGENTE DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Concepções e práticas de Educação Infantil em escolas e creches. Princípios de Educação Infantil: Educação Infantil: 
conceitos, importância e características. Atitudes e valores significativos para o processo educativo da criança. Cuidar e 
educar na educação infantil. Rotina e acompanhamento: organização do tempo e do espaço. Desenvolvimento pessoal e 
social da criança. Desenvolvimento e aprendizagem das linguagens. Brincar como atividade do desenvolvimento infantil. A 
importância dos jogos e brincadeiras no desenvolvimento infantil. Construção da identidade e autonomia da criança. 
Conhecimento da cultura da infância. Conhecimento e incentivo ao desenvolvimento infantil. Fases do desenvolvimento 
infantil. Conhecimento da organização de creches e escolas de educação infantil; organização e conservação dos maternais. 
Noções básicas de assepsia, desinfecção e esterilização do ambiente. Desenvolvimento de brincadeiras e atividades 
esportivas. 
 
INTERPRETE DE LIBRAS 
A história do intérprete de Língua de Sinais. Legislação acerca da LIBRAS, da educação e da acessibilidade para os surdos.  
Regulamento para tradução e interpretação de Língua de Sinais.  Formação, atribuições e atuação do profissional intérprete 
de LIBRAS/Língua Portuguesa. Aspectos linguísticos e gramaticais da LIBRAS. A fluência da LIBRAS na tradução e 
interpretação de LIBRAS/Língua Portuguesa. Modelos de tradução e interpretação de LIBRAS/Língua Portuguesa. O papel 
do Intérprete de Língua de Sinais nas diferentes instâncias sociais.  Educação de Surdos e o intérprete de Língua de Sinais.  
Cultura, identidade e comunidades surdas. Parâmetros da Língua Brasileira de Sinais (LIBRAS). Datilologia vs. sinal 
soletrado. Números em LIBRAS: cardinais, ordinais e quantificadores. Tipos de frases na LIBRAS. Pronomes pessoais, 
possessivos e demonstrativos. Verbos direcionais na LIBRAS. Pronomes e advérbios interrogativos na LIBRAS. 
Incorporação de números às expressões idiomáticas da LIBRAS (numerais de 1 a 4 para horas, duração, dias, vezes, meses 
etc.). Comparativos na LIBRAS. Verbos classificadores na LIBRAS. 
 
LEDOR/TRANSCRITOR DE BRAILE 
Função de um ledor. Função do transcritor. Sistema braile e idioma libras. Técnicas de leitura. Técnicas de gravação. 
Audiotecas. Compreensão do recurso vocal. Adaptação do livro impresso para o livro em áudio. Transcrição ortográfica. 
Deficiência visual: cegueira e baixa visão; a escrita e a leitura intermediada. Audiodescrição e onde é aplicada. Livro Falado: 
como diferenciá-lo de audiolivro/audiobook. Etiqueta inclusiva e nomenclaturas atualizadas para serem usadas com pessoas 
com deficiência visual. 
 
PEB I 
Os elementos do trabalho pedagógico (objetivos, conteúdos, encaminhamentos metodológicos e avaliação escolar).  
Concepção de desenvolvimento humano / apropriação do conhecimento na psicologia histórico-cultural. Projeto Político-
Pedagógico; Currículo e organização do conhecimento. Didática de ensino. Planejamento.  Organização do tempo e do 
espaço escolar; Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional (LDB, Lei 9394/1996 e suas alterações). Base Nacional 
Comum Curricular (BNCC) – Etapa da Educação Infantil e Etapa do Ensino Fundamental (anos iniciais). Diretrizes 
Curriculares Nacionais para o Ensino Fundamental de 9 (nove) anos. Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência. 
A Teoria de Piaget sobre a linguagem e o pensamento da criança. Teoria do Desenvolvimento Cognitivo de Jean Piaget. 
Avaliações da Aprendizagem – MEC.  Pedagogia de Projetos. A Teoria Histórico - Cultural de Vygotsky. Tecnologias e 
Educação. Campos de Experiência. Direitos de Aprendizagem. Sequências Didáticas. Práticas Pedagógicas.  Expectativas 
de Aprendizagem dos Campos de Experiências: ―Escuta, fala, pensamento e imaginação, espaços, tempos, quantidades, 
relações e transformações‖.  Fundamentos teóricos e metodológicos de ensino da Língua Portuguesa.  Fundamentos 
teóricos e metodológicos do ensino da Matemática. Psicogênese da linguagem escrita no processo de Alfabetização.  
Práticas de ensino de leitura do 1º ao 5º ano (níveis de fluência leitora). O ensino da Língua Portuguesa na abordagem 
discursiva, por meio de gêneros textuais. 
 
PEB II 
Organização do trabalho pedagógico no Ensino fundamental. Planejamento e avaliação da aprendizagem na educação 
básica. Alfabetização, letramento e conhecimentos da Língua Portuguesa nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. 
Alfabetização Matemática nos Anos Iniciais do Ensino Fundamental. Diversidade, inclusão e relações étnico-raciais na 
educação. Educação de jovens e adultos e inclusão social. Filosofia, sociologia e história da educação. Teorias e concepções 
pedagógicas. Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – Lei  9.394/96 e alterações. A Base Nacional Comum 
Curricular: fundamentos pedagógicos, estrutura, as competências gerais e as etapas da Educação Infantil e do Ensino 
Fundamental. O papel do pedagogo na organização do trabalho pedagógico na escola. Gestão democrática na escola. 
Construção e implementação do Projeto Político Pedagógico da escola. A prática pedagógica: construção curricular, 
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planejamento, métodos, avaliação, relações sociais na escola, organização do trabalho pedagógico. Educação inclusiva. A 
formação de professores. Tecnologias da comunicação e informação nas práticas educativas. Interação escola-família.  
 
PEB II – EDUCAÇÂO ESPECIAL 
Atendimento Educacional Especializado (AEE). Metodologia de ensino na educação especial. Recursos didáticos. 
Comunicação alternativa. Tecnologia Assistiva. Formação e atribuições do professor do AEE. Sala de Recursos 
Multifuncionais. Educação especial na perspectiva da educação inclusiva. Deficiência física, mental, auditiva e visual. Altas 
habilidades/superdotação. Transtornos Globais do Desenvolvimento. Educação e diversidade; Educação e inclusão – 
inclusão de alunos com deficiência em classes regulares dos sistemas de ensino. Política Nacional de Educação Especial. 
Princípios e fundamentos da Educação Especial. Currículo em Educação Especial. O ensino na Educação Especial: 
especificidades. Educação Especial: orientação metodológica. Educação inclusiva: concepção, diferenças e preconceitos na 
escola, transtornos emocionais, necessidades educativas especiais e aprendizagem. Definições dos tipos de deficiência; 
Programa Educação Inclusiva; Necessidades educacionais especiais temporárias e permanentes. Educação Especial: 
aspectos históricos e pedagógicos. O desenvolvimento da criança nos aspectos: biológico, emocional, cognitivo. 
Flexibilizações e adaptações curriculares, para o atendimento às necessidades educacionais especiais. Aspectos sociais, 
psicológicos e cognitivos da educação inclusiva. 
 
PEB III - LÍNGUA PORTUGUESA 
Concepção de Linguagem: Linguagem como Expressão do Pensamento. Linguagem como Meio de Comunicação. 
Linguagem como Processo de Interação: Dialogismo, Enunciado/Enunciação. Epilinguismo. Metalinguismo. Fenômenos 
Constitutivos da Linguagem. Texto/Discurso. Gêneros do Discurso. Leitura, Compreensão e Produção textual. Linguística. 
Autoria. Conhecimentos de Literatura. Gramática. Implicações na Prática Pedagógica. Figuras de linguagem e linguagem 
figurada. Coesão e coerência textuais. Léxico/Semântica: Significação de palavras e expressões no texto. Substituição de 
palavras e de expressões no texto. Estrutura e formação de palavras. Aspectos linguísticos: Relações morfossintáticas. 
Ortografia: emprego de letras e acentos gráficos. Relações entre fonemas e grafias. Colocação pronominal. 
Reconhecimento, flexões e emprego de classes gramaticais. Vozes verbais e sua conversão. Concordância nominal e verbal. 
Regência nominal e verbal. Paralelismos de Regência. Emprego do acento indicativo de crase. Sintaxe do período simples 
e do período composto. Colocação e reconhecimento de termos e orações no período. Coordenação e subordinação: 
emprego das conjunções, das locuções conjuntivas e dos pronomes relativos. Orações reduzidas e orações desenvolvidas. 
Equivalência. Literatura. 
 
PEB III - MATEMÁTICA 
Conjuntos Numéricos: Naturais, Inteiros, Racionais, Irracionais, Reais - propriedades, operações, representação geométrica, 
divisibilidade, números primos, fatoração, máximo divisor comum, mínimo múltiplo comum. Equações e inequações: 1º grau, 
2º grau, exponencial, logarítmica. Funções: função polinomial do 1º grau, função polinomial do 2º grau, função exponencial, 
função logarítmica, funções trigonométricas. Trigonometria: triângulo retângulo, triângulos quaisquer, ciclo trigonométrico, 
relações entre arcos, equações e inequações. Sequências numéricas: progressão aritmética e progressão geométrica. 
Matriz, determinante e sistemas lineares. Análise Combinatória. Probabilidade. Estatística. Matemática Financeira: juros 
simples e compostos, descontos, taxas proporcionais. Razão e proporção, regra de três, porcentagem, taxas de acréscimo 
e decréscimos, taxa de lucro ou margem sobre o preço de custo e sobre o preço de venda. Geometria Plana: ângulos, 
polígonos, triângulos, quadriláteros, círculo, circunferência, polígonos regulares inscritos e circunscritos. Propriedades, 
perímetro e área. Geometria Espacial: poliedros, prismas, pirâmide, cilindro, cone esfera. Elementos, classificação, áreas e 
volume. Geometria Analítica: ponto, reta e circunferência. Cônicas: elipse, hipérbole, parábola. Números Complexos. 
Polinômios e Equações algébricas. Cálculo diferencial e integral de funções de uma variável: limite, derivada e integral. 
Cálculo e aplicações. Raciocínio lógico. 
 
PEB III - LÍNGUA INGLESA 
Gramática da Língua Inglesa. Implicações na Prática Pedagógica do Ensino de Idiomas. Interpretação de Textos em Língua 
Inglesa. Vocabulário do Idioma. Estruturas gramaticais. Compreensão e analise de textos modernos. Artigos. Substantivos 
(gênero, número, caso genitivo, compostos “countable” e “uncountable”).Pronomes (pessoais retos e oblíquos, reflexivos, 
relativos); Adjetivos e pronomes possessivos, interrogativos, indefinidos, demonstrativos. Adjetivos e advérbio (ênfase nas 
formas comparativas e superlativas). Preposições. Verbos (tempos, formas e modos: regulares, irregulares, “non-finites”, 
modais; formas: afirmativa, negativa, interrogativa e imperativa; forma causativa de “have”, “question tags”) “Phrasal verbs” 
(mais usados). Numerais. Discurso direto e indireto. Períodos simples e compostos por coordenação e subordinação (uso 
de marcadores de discurso). Aspectos metodológicos teóricos e práticos ligados à abordagem do ensino-aprendizagem da 
língua inglesa. 
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PEB III - HISTÓRIA 
Historiografia brasileira e a história do Brasil  da ocupação indígena ao mundo contemporâneo.  História africana e suas 
relações com a Europa e a América. Economia, Sociedade e Cultura na Antiguidade: as primeiras civilizações do Oriente, a 
civilização grega e a romana.  A Idade Média: a formação da Europa medieval, a Igreja, o feudalismo, a Baixa Idade Média 
e transição para o capitalismo. A Europa Moderna: absolutismo, expansão marítima, mercantilismo, renascimento e reforma.  
A América: populações nativas, organização social e cultural. O Brasil Colônia: a sociedade colonial, economia e escravidão, 
os jesuítas e a ação da Igreja, expansão territorial (bandeiras, pecuária, mineração, tratados etc).  A crise do sistema colonial 
no Brasil: rebeliões locais e o processo de emancipação política. Iluminismo, Revolução Industrial, Revolução Francesa, 
Ideologias do século XIX (liberalismo, socialismo utópico e científico, doutrina social da igreja, anarquismo etc) e a nova 
sociedade do trabalho. Brasil Imperial, poder oligárquico e o binômio latifúndio e escravidão. Brasil Republicano (República 
Velha, Era Vargas, Populismo, Ditadura Civil-Militar, Redemocratização e contemporaneidade.  Mundo contemporâneo: da 
Primeira Guerra Mundial à Globalização. 
 
PEB III - GEOGRAFIA 
A natureza (clima, estrutura geológica, relevo e hidrografia): sua dinâmica, apropriação e conservação no Brasil e no Mundo. 
Geografia Regional do Brasil e do Mundo. Dinâmica populacional: crescimento demográfico, teorias e políticas demográficas 
no Brasil e no mundo. Estruturas etária e profissional da população brasileira e mundial. Distribuição de renda. Questão 
Agrária no Brasil. Urbanização no Brasil e no mundo. Globalização: a revolução científico-tecnológica e a economia em rede; 
o papel dos oligopólios industriais e do capital financeiro especulativo na organização da nova economia e no aumento das 
desigualdades sociais e espaciais; transformações no mundo do trabalho; Blocos econômicos: MERCOSUL, NAFTA, UNIÃO 
EUROPÉIA, APEC,CEI; Globalização cultural: o papel da mídia e a padronização do comportamento de consumo A 
expansão internacional da economia ilegal e do crime organizado. A questão ambiental contemporânea: poluição industrial 
e problemas ambientais de escala planetária. A nova ordem internacional: a multipolaridade e o unilateralismo norte 
americano. Focos mundiais de tensão e conflitos. O terrorismo e as novas ameaças. 
 
PEB III - ARTES 
Histórico do Ensino de Arte; Fundamentos filosóficos, pedagógicos e estéticos. A Arte e a Educação. Objetivos e conteúdo 
do ensino de Arte. Teoria e prática em Arte. Procedimentos pedagógicos, recursos, estratégias e metodologias no ensino da 
Arte. Conhecimentos específicos das diferentes linguagens artísticas a serem trabalhadas e seus elementos estruturadores. 
História da arte. Obras e artistas significativos. Leitura de obras artísticas. A Arte do período da pré-história brasileira até a 
contemporânea. Artes visuais - formas tradicionais e as modalidades que resultam dos avanços tecnológicos e 
transformações estéticas a partir da modernidade. Arte, tecnologia e os meios de comunicação. História da música; Leitura 
musical; Parâmetros do som, elementos e produtos da música. A educação musical, as artes visuais, a dança e o teatro na 
escola. Arte e cultura. Criatividade e processos de criação. 
 
PEB III – CIÊNCIAS  
Ciências Morfológicas Anatomia humana, Citologia, Embriologia Humana, Histologia, Morfologia, Células.Ecologia; - 
Educação Ambiental. Camadas da Atmosfera. Pressão Atmosférica; variações da pressão atmosférica, medida da pressão 
atmosférica, formação de vento, as massas do ar. Água: Composição, propriedades; estados Físicos e as mudanças de fase 
da Água, o ciclo e formação da água na natureza. Evolução dos Seres Vivos: fóssil e sua importância; seres vivos e 
adaptação; seleção natural/mutação; categorias de classificação; nomenclatura científica básica de classificação dos seres 
vivos. Animais: Ordenação evolutiva da filogenia dos principais grupos do reino animal com seus respectivos representantes. 
Poríferos, celenterados, platelmintos, nematelmitos e anelídeos. Vegetais: Os grandes grupos de vegetais ordenação 
evolutiva com seus respectivos representantes e características da célula vegetal, algas pluricelulares características, 
ecologia, classificação e importância, briófitas e pteridófitas caracteres morfofisiológicos básicos diferenciais, ecologia, 
reprodução e utilidade, gimnospermas: representantes, reprodução e importância, angiosperma: classificação e 
representantes, caracteres estruturais, fisiológicos e importância raiz, caule, folha, flor, fruto e semente. Química e Física: 
fenômenos da natureza: físicos e químicos, estrutura e propriedades da matéria, estados físicos da matéria, transformações 
da matéria, elementos químicos, substâncias e misturas, funções e reações químicas, força e movimento, fontes, formas e 
transformação de energia, calor e temperatura, produção, propagação e efeitos do calor, ondas e o som, luz, magnetismo, 
eletricidade. Ecologia.  
 
PEB III – EDUCAÇÃO FÍSICA 
Esporte na escola teoria e prática conscientizadora. A cultura popular, o lazer e a Educação Física escolar na escola de 
Ensino Fundamental. O jogo: características sócio – afetivas, motoras e cognitivas. As diferentes práticas da cultura corporal 
de movimento. Concepções psicomotoras na educação física escolar. As funções sociais e os sentidos das diferentes 
práticas jogos, brincadeiras, ginásticas, atividades rítmicas e expressivas, esportes e lutas para os sujeitos que delas 
participam. Construção de elementos que fazem parte das diferentes práticas da cultura corporal de movimento. Brinquedos 
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e brincadeiras criativos e alternativos. Esportes, lutas e danças, histórico e regras. Socorros de urgência aplicados à 
Educação Física, Educação Física no currículo da Educação Básica: significados e possibilidades. As diferentes tendências 
pedagógicas da Educação Física na escola, Educação Física escolar e cidadania. Esporte e jogos na escola: competição, 
cooperação e transformação didático-pedagógica. Crescimento e desenvolvimento motor. .Biologia do esporte. Fisiologia do 
exercício. Motricidade humana. Biodinâmica da atividade humana. 
 
PEB I, II OU III PARA ATUAR NAS AULAS DE PROJETO DE VIDA, PROJETO DE CONVIVÊNCIA, PROJETO  DE 
CONVIVENCIA E DE VIDA E TECNOLOGIA 
Base Nacional Comum Curricular. Avaliação diagnóstica, formativa e somativa. As concepções de Educação e suas 
repercussões na organização do trabalho escolar. A Didática e o processo de ensino-aprendizagem. A prática educativa nas 
séries iniciais do Ensino Fundamental. Desenvolvimento infantil: físico, afetivo, cognitivo e social. Pensamento e linguagem. 
Prática pedagógica inovadora. Autogestão pedagógica. Educação socioemocional. Autoconhecimento na educação. 
Competências socioemocionais : determinação, curiosidade para aprender, responsabilidade, autoconfiança e imaginação 
criativa. 
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ANEXO III- CRONOGRAMA 
                                                                                              

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAÇOIABA DA SERRA- SP – PROCESSO SELETIVO 005/2022/SME 
 

  - Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes 
operacionais, a critério do Município de Araçoiaba da Serra-SP em acordo com a OMNI CONCURSOS PÚBLICOS LTDA. 

DATAS EVENTOS 

19/08/2022 Publicação do Edital do PROCESSO SELETIVO  

20/08/2022 a 26/09/2022 
Período para realizar a inscrição via internet no site da organizadora, nos termos 

deste Edital. 

20/08/2022 a 26/09/2022 Período para realizar a inscrição na qualidade de Deficiente e Lactante, nos 

termos deste Edital.  

Até 27/09/2022 Período para realizar o pagamento da taxa de inscrição 

04/10/2022 
Publicação das inscrições homologadas (deferidas e indeferidas), inclusive às 

referentes à condição de Deficiente e Lactante.  

05/10/2022 a 06/10/2022 Prazo para recurso referente à homologação das inscrições 

11/10/2022 Divulgação do local para realização da Prova Escrita Objetiva 

16/10/2022 Realização da Prova Escrita Objetiva 

17/10/2022  Divulgação do gabarito preliminar da Prova Escrita Objetiva 

18/10/2022 a 19/10/20222 Prazo para recurso contra o gabarito preliminar  

28/10/2022 Publicação da classificação preliminar da Prova Escrita Objetiva e Prova de 

Títulos, e divulgação do gabarito oficial 

29/10/2022 e 31/10/2022 Prazo para recurso contra a classificação preliminar  

03/11/2022 Divulgação do Resultado da Classificação Final e respostas dos 

recursos/Homologação do PROCESSO SELETIVO 


